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DECRETO Nº 8.462, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 
“Dispõem sobre a realocação de recursos orçamentários, por Transposição e Transferência”

Claudemir Aparecido Borges, Prefeito do Município de Leme, Estado de São Paulo no uso de atribuições que lhe são conferidas por lei, e em conformidade com o artigo 
167 inciso VI, da CF, e Lei Municipal 4.220 de 10 de julho de 2023;

DECRETA:

Art. 1º Fica efetivada a Transposição/Transferência de recursos orçamentários do Poder Executivo, no valor de R$ 331.405,07 (trezentos e trinta e um mil e quatrocentos 
e cinco reais e sete centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

Suplementações
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01.041220002.2.002000-3.3.90.30 62  R$            1.300,00 
0 1 110.0000 02.01.01.041220002.2.002000-3.3.90.39 89  R$          29.000,00 
8 2 500.0086 02.15.05.082440018.2.129000-3.3.50.39 5748  R$               151,19 
6 1 310.0000 02.11.01.103010035.2.162000-3.3.90.30 2965  R$          20.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02.081220020.2.210000-3.3.90.30 8202  R$          75.370,55 
8 1 510.0000 02.12.01.081220020.2.210000-3.3.90.39 8204  R$            5.000,00 
0 1 110.0000 02.01.01.041220002.2.209000-3.3.90.39 8191  R$          12.300,00 
0 1 110.0000 02.01.01.041220002.2.002000-3.3.90.47 8213  R$          10.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02.081220020.2.004001-3.3.90.39 4909  R$          38.000,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88      R$       191.121,74 
Suplementações
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.04.041220002.2.209000-3.3.90.30 8189  R$            9.000,00 
5 1 212.0000 02.08.01.123650028.2.063000-4.4.90.52 1537  R$          43.450,00 
6 5 301.0001 02.11.01.103010035.2.078000-3.3.90.48 2703  R$          10.833,33 
0 1 110.0000 02.01.01.041220002.2.207000-3.3.90.39 178  R$            6.000,00 
8 5 500.0016 02.12.02.081220020.2.133000-4.4.90.52 5196  R$          71.000,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88      R$       140.283,33 
TOTAL       R$       331.405,07 

Art. 2º A cobertura dos recursos realocados por Transposição e Transferência, a que se refere o artigo anterior se fará através de redução das seguintes dotações orça-
mentárias

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01.041220002.2.209000-4.4.90.52 8195  R$            1.300,00 
0 1 110.0000 02.01.01.041220002.2.209000-3.3.90.34 8945  R$          29.000,00 
8 2 500.0086 02.12.05.082430018.2.126000-3.3.90.93 9448  R$               151,19 
6 1 310.0000 02.11.01.103010035.2.163000-3.3.90.39 2993  R$          20.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01.082420012.2.032000-3.3.90.36 3958  R$          11.094,25 
8 1 510.0000 02.12.01.082430012.2.033000-3.3.90.36 4023  R$          13.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01.082430012.2.107000-3.3.90.36 4141  R$          45.276,30 
8 1 510.0000 02.12.02.081220020.2.191000-3.3.90.30 5332  R$          10.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01.082430016.2.120000-3.3.90.36 4250  R$            1.000,00 
0 1 110.0000 02.01.01.041220002.2.002000-4.4.90.52 123  R$          22.300,00 
0 1 110.0000 02.01.01.041220002.2.207000-4.4.90.52 187  R$            6.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01.082440016.2.004013-3.3.90.39 4604  R$            4.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01.082430012.2.034000-3.3.90.36 4079  R$          34.000,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88     R$      197.121,74 
Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01.041220002.2.209000-4.4.90.52 8195  R$            9.000,00 
5 1 212.0000 02.08.01.123650028.2.063000-3.3.90.30 1450  R$          43.450,00 
6 5 301.0001 02.11.01.103010035.2.078000-4.4.90.52 2709  R$          10.833,33 
8 5 500.0016 02.12.02.081220020.2.133000-3.3.90.30 5134  R$          15.000,00 
8 5 500.0016 02.12.02.081220020.2.133000-3.3.90.36 5153  R$          16.000,00 
8 5 500.0016 02.12.02.081220020.2.133000-3.3.90.39 5172  R$          15.000,00 
8 5 500.0016 02.12.02.081220020.2.133000-3.3.90.40 5188  R$          25.000,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88     R$         134.283,33 
TOTAL       R$        331.405,07 

Art. 3º As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2022 / 2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 
e Lei Orçamentária Anual 2024.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Leme, 05 de setembro de 2024.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
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DECRETO Nº 8.463, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 
 “Abre créditos suplementares e dá outras providências”

Claudemir Aparecido Borges, Prefeito do Município de Leme, Estado de São Paulo no uso de atribuições que lhe são conferidas por lei, em consonância com a Lei 
Orçamentária Anual nº 4.252, de 29 de novembro de 2023;

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos no Orçamento Vigente, créditos suplementares no valor de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.14.01.185410013.2.040000-3.3.90.30 6001  R$                      500,00 
5 1 212.0000 02.08.01.123650028.2.063000-3.3.90.47 8235  R$                   1.000,00 
5 1 212.0000 02.08.01.123650028.2.063000-3.3.90.47 8204  R$                 10.000,00 
0 1 110.0000 02.01.01.041220002.2.207000-3.3.90.39 178  R$                 17.000,00 
Total Anulação (Suplementação) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64    R$                 28.500,00 

Art. 2º O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil reais), correrá por conta de anulação parcial, conforme previsto no artigo 43, § 1º, III, da 
Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.14.01.185410013.2.040000-4.4.90.52 6060  R$                      500,00 
5 1 212.0000 02.08.01.123650028.2.063000-3.3.90.30 1450  R$                   1.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02.081220020.2.210000-3.3.90.36 8203  R$                 10.000,00 
0 1 110.0000 02.01.01.041220002.2.207000-3.3.90.40 183  R$                 15.000,00 
0 1 110.0000 02.01.01.041220002.2.207000-3.3.90.36 176  R$                   2.000,00 
Total Anulação (Redução) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64     R$                28.500,00 

Art. 3º As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2022 / 2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 
e Lei Orçamentária Anual 2024.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Leme, 05 de setembro de 2024

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.464, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 
 “Abre créditos adicionais especiais e dá outras providências”

Claudemir Aparecido Borges, Prefeito do Município de Leme, Estado de São Paulo no uso de atribuições que lhe são conferidas por lei, com fulcro especial na Lei 
Municipal nº 4.326 de 05 de agosto de 2024;

DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos no Orçamento Vigente, crédito adicional especial, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), nas seguintes dotações orçamentárias:
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 5 800.0048 02.11.01-103010035.2.082000-3.3.90.32 9899  R$      300.060,00 
6 5 800.0048 02.11.01-103010035.2.217000-3.1.71.70 9896  R$      461.000,00
6 5 800.0048 02.11.01-103010035.2.217000-3.3.71.70 9897  R$        34.600,00
6 5 800.0048 02.11.02-103020025.2.072000-3.3.50.39 9898  R$      204.340,00
6 2 801.0013 02.11.01-103010035.2.077000-4.4.90.52 9900  R$      200.000,00
6 2 801.0014 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.30 9902  R$      720.000,00
6 2 801.0014 02.11.01-103010035.2.168000-3.3.90.30 9901 R$        80.000,00
Total Excesso - Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64    R$   2.000.000,00 
TOTAL     R$   2.000.000,00 

Parágrafo único. O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), correrá por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto no 
Artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 2º As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2022/2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 e 
Lei Orçamentária Anual 2024.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Leme, 05 de setembro de 2024.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

CONTRATO REGISTRADO SOB Nº 353/2024

REF.  PADL Nº 003/2017
OBJETO: Locação do imóvel situado a Rua Jorge Hilsdorf nº 47, Bela Vista, 

Leme SP
LOCADOR: CASA DA CRIANÇA DE LEME - “CECÍLIA DE SOUZA 

QUEIROZ”
LOCATÁRIO: Município de Leme – Secretaria de Assistência e Desenvol-

vimento Social

Pelo presente, considerando a adequação dos Processos Administrativos de 
Dispensa de Licitação junto ao sistema Govbr, para fins de empenhos, liquidação e 
pagamentos;

Considerando alterações nas minutas de contratos para sua atualização frente 
ao hoje praticado na administração;

Considerando a impossibilidade de tais alterações se darem através de termo 
de aditamento, visto o sistema contábil hoje utilizado não aceitar a inserção de tal 
termo, ante a ausência de lançamento do contrato original á época (2007);

Rescindo o contrato 064/2007 e seus posteriores aditivos.

Considerando a necessidade de continuidade da locação do imóvel, deter-
mino a formalização de novo procedimento administrativo de dispensa de licitação, 
nos mesmos valores então praticados, instruindo-o com cópia dos documentos inte-
grante do PADL 003/2017

Leme,  01 DE SETEMBRO DE 2024

VANDERLEI PINARELLI
CASA DA CRIANÇA “CECÍLIA DE SOUZA QUEIROZ”

Locador 
ERICA REGINA FABRIS

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Locatário

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 071/2024

Processo Adm. 1DOC Nº 7.866/2024

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

“Nos termos do parágrafo único do art. 72, da Lei Federal 14.133/21, AU-
TORIZO e torno pública a locação do imóvel abaixo, celebrada nos termos do Art. 
74, V, do mesmo diploma legal.

CONTRATO REG. SOB Nº: 354/2024 
IMÓVEL: LOCALIZADO A RUA JORGE HILSDORF Nº 47, JARDIM 

BELA VISTA, LEME/SP.  TRANSCRIÇÃO Nº 195, LIVRO Nº 3-J
LOCADORES: CASA DA CRIANÇA DE LEME “CECÍLIA DE SOUZA 

QUEIROZ”
VALOR DO ALUGUEL MENSAL: 7.500,00 (Sete Mil, Quinhentos Reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 meses, prorrogáveis
INÍCIO: 01/09/2024
FINALIDADE: Utilizado para funcionamento do Centro de Geração de Tra-

balho e Renda - CGTR
Leme, 05 de Setembro de 2024

Claudemir Aparecido Borges
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

CONTRATO REGISTRADO SOB Nº 307/2024

REF.  PADL Nº 019/2014

OBJETO: Locação do imóvel situado a Rua Padre Julião, 1473, Centro Leme 
SP

LOCADOR: NAIR NEIVA RODRIGUES
LOCATÁRIO: Município de Leme – Secretaria de Assistência e Desenvol-

vimento Social

Pelo presente, considerando a adequação dos Processos Administrativos de 
Dispensa de Licitação junto ao sistema Govbr, para fins de empenhos, liquidação e 
pagamentos;

Considerando alterações nas minutas de contratos para sua atualização frente 
ao hoje praticado na administração;

Considerando a impossibilidade de tais alterações se darem através de termo 
de aditamento, visto o sistema contábil hoje utilizado não aceitar a inserção de tal 
termo, ante a ausência de lançamento do contrato original á época (2014);

Rescindo o contrato nº 118/2014 e seus posteriores aditivos.

Considerando a necessidade de continuidade da locação do imóvel, deter-
mino a formalização de novo procedimento administrativo de dispensa de licitação, 
nos mesmos valores então praticados, instruindo-o com cópia dos documentos inte-
grante do PADL 019/2014

Leme,  01 DE SETEMBRO DE 2024

NAIR NEIVA RODRIGUES
Locador

ERICA REGINA FABRIS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Locatário

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 053/2024

Processo adm. 1DOC Nº 6.292/2024

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

“Nos termos do parágrafo único do art. 72, da Lei Federal 14.133/21, AU-
TORIZO e torno pública a locação do imóvel abaixo, celebrada nos termos do Art. 
74, V, do mesmo diploma legal.

CONTRATO REG. SOB Nº: 308/2024 
IMÓVEL: LOCALIZADO A RUA PADRE JULIÃO Nº 1.473, CENTRO, 

LEME/SP.  MATRÍCULA Nº 10.676 - CRI/LEME
LOCADORES: NAIR NEIVA RODRIGUES
VALOR DO ALUGUEL MENSAL: R$ 2.571,24
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, prorrogáveis
INÍCIO: 01/08/2024
FINALIDADE: Utilizado para funcionamento do Conselho Tutelar
Leme, 19 de Julho de 2024

Claudemir Aparecido Borges
Prefeito Municipal

SAECIL 
SUPERINTENDêNCIA DE ÁgUA E 
ESgOTOS DA CIDADE DE LEME

PORTARIA Nº 6.079 de 04 de setembro de 2024
Interrompe Licença para Tratar de Interesses Particulares

O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da 
Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais,

INTERROMPE, a pedido, a partir da presente data, em conformidade com o 
§1º, art. 84 da LC 564/2009, a Licença para Tratar de Interesses Particulares conce-
dida por meio da Portaria nº 6.070, de 25 de julho de 2024, ao servidor ALEKSAN-
DER GUSTAVO ASSIS, portador do RG/SSP/SP nº 49.770.098-0.

Gabinete do Diretor Presidente
Em 04 de setembro de 2024
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MAURÍCIO RODRIGUES RAMOS
Diretor Presidente

Carta nº 097/2024 – DTGP
Leme, 05 de setembro de 2024

Ilma. Sra.
RAFAELA CONVERSO LOURENÇO 
Rua Anita Garibaldi, nº 123 – Jardim Santana
Leme/SP – CEP 13616-396

Prezada Senhora,
Tendo em vista a aprovação de V.Sª. no Concurso Público nº 01/2023 para 

o cargo de CONTADOR, solicitamos sua presença no escritório desta Autarquia, à 
Rua Padre Julião nº 971- Centro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do rece-
bimento desta, a fim de tratarmos do assunto acima relacionado.

Sendo o que tínhamos para o momento subscrevemo-nos,
Atenciosamente

MAURÍCIO RODRIGUES RAMOS
Diretor Presidente

 CÂMARA MUNICIPAL DE LEME/SP

Ordem de Serviço nº 42/2024
Inexigibilidade n° 07/2024

DESPACHO

Respaldado no inciso I, do artigo 74, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, objeto da ordem de serviço n° 42/2024, AUTORIZO a contratação direta, 
através de Inexigibilidade visando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME” com a empresa ELEK-
TRO REDES S.A. , CNPJ: 02.328.280/0001-97 que apresentou o valor global de R$ 
12.996,48 (doze mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos).

Em cumprimento ao disposto no artigo 37, § 1º da Constituição Federal DE-
TERMINO a publicação do presente despacho na Imprensa Oficial do Município e 
PNCP, para que produza os efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se.
Leme/SP, 02 de setembro de 2024.

MARCELO ALVES DE CARVALHO ALMEIDA
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Ordem de Serviço nº 44/2024
Dispensa de Licitação n° 33/2024

DESPACHO

Respaldado no inciso II, do artigo 75, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, objeto da ordem de serviço n° 44/2024, AUTORIZO a contratação direta, atra-
vés de dispensa de licitação visando a “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PU-
BLICAÇÃO DE ANÚNCIO 1/2 PÁGINA ANIVERSÁRIO DA CIDADE, PARA 
ATENDER A NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.” com a 
empresa : J.A. Indústria Gráfica Ltda , CNPJ: 44.751.303/0001-11 que apresentou o 
menor global de R$ 375,00 (trezentos e setenta reais).

Em cumprimento ao disposto no artigo 37, § 1º da Constituição Federal DE-
TERMINO a publicação do presente despacho na Imprensa Oficial do Município e 
PNCP, para que produza os efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se.
Leme/SP, 28 de agosto de 2024.

MARCELO ALVES DE CARVALHO ALMEIDA
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 

EXTRATO DO OCTOGÉSIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CON-
VÊNIO Nº 001/2020, DE 06/01/2020, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
LEME, POR INTERMÉDIO DA SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E A IRMAN-
DADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE LEME. 

TERMO ADITIVO: 81º
CONVENENTE: Município de Leme
CONVENIADA: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme
OBJETO: Execução pela Conveniada dos serviços de saúde identificados e 

caracterizados no Plano de Trabalho para realização de 06 (seis) cirurgias de urolo-
gia sendo 03 (três) de uretero laser e 03 (três) de uretero rígida, 100 (cem) exames 
de tomografia, 30 (trinta) densitometrias, 50 (cinquenta) procedimentos de cataratas, 
50 (cinquenta) procedimentos de pterígios e 20 (vinte) procedimentos de pequenas 
cirurgias nos olhos.

Prazo: 1 meses 
Valor estimado: R$ 204.340,00 em parcela única – Fonte: 5 – Federal
Data da Assinatura: 23/08/2024
Suporte Legal: Lei Municipal nº 3069 de 10/12/2009; Lei nº 14.133 de 

01/04/2021; Lei Ordinária n.º 3.968 de 11/11/2020.
Leme, 06 de setembro de 2024

LISETE CRISTINA GANÉO KINOCK
Secretária de Saúde do Município

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme
A Direção da E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”, com ful-

cro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, expede o 
seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 171 /2024
Cássia Cristina de Lima Alves, RG nº 25.345.087-1, exerce o cargo de PEB 

I – Efetiva, na Rede Municipal de Pirassununga e ACUMULA com o cargo de PEB 
I - Efetiva, nesta Unidade Escolar, na cidade de Leme. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 1º de fevereiro de 2024.

Sabrina Justino Pires da Silva
Diretora de Escola

E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme
A Direção da E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”, com ful-

cro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, expede o 
seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 172 /2024
Juliana Aparecida Lopes Medeiros, RG nº 28.138.586-65, exerce o cargo de 

PEB I – Efetiva, na Rede Municipal de Leme e ACUMULA com o cargo de PEB 
I - Efetiva, nesta Unidade Escolar, na cidade de Leme. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 1º de fevereiro de 2024.

Sabrina Justino Pires da Silva
Diretora de Escola

E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme
A Direção da E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”, com ful-

cro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, expede o 
seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 173 /2024
Justo David Junior, RG nº 12.014.326, exerce o cargo de PEB II – Educação 

Física, na Rede Municipal de Araras e ACUMULA com o cargo de PEB II – Educa-
ção Física, nesta Unidade Escolar, na cidade de Leme. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 01 de fevereiro de 2024.

Sabrina Justino Pires da Silva
Diretora de Escola
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
ALIENAÇÃO DE 02 (DUAS) ÁREAS (BENS IMÓVEIS),DESCRITAS 

NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 908, DE 07 DE MAIO DE 2024, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDI-
TAL E ANEXOS

EXTRATO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, homologa o resul-
tado do Leilão Eletrônico nº001/2024, adjudicando o objeto do lote 01, conforme 
segue:

ARREMATANTE: FAMILIA LV NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
VALOR FINAL: R$ 710.000,00
Publique-se.
Leme, 02  de setembro de 2024

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024
A Secretária da Saúde no uso de suas atribuições legais homologa o resultado 

do Pregão Eletrônico nº.053/2024 adjudicando as empresas conforme segue:

LOTE 01 –  ONCO PROD DIST. DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLOGICOS LTDA  -  R$  340.308,00

LOTE 02 –  PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA –EPP  -  R$  
120.505,00

LOTE 03 –  PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA –EPP  -  R$  
24.101,00

Formalizem-se as Atas de Registro nos termos do edital.
Leme, 06  de setembro de 2024

LISETE CRISTINA GANÉO KINOCK
SECRETÁRIA DA SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024

A Secretária da Saúde no uso de suas atribuições legais homologa o resultado 
do Pregão Eletrônico nº.008/2024 adjudicando a empresa conforme segue:

LOTE 055 –  LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA   -  R$ 183.113,35

Formalizem-se a Ata de Registro nos termos do edital.
Leme, 06 de setembro de 2024

LISETE CRISTINA GANÉO KINOCK
SECRETÁRIA DA SAÚDE

RESUMO DE EDITAL
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 057/2024:  OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PISTOLAS GLOCK 9MM MODELO G17 GEN 
3, CONFORME AS NECESSIDADES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL; Edital 
Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos 
- 2024);  www.novobbmnet.com.br;   Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085  • 
3º Andar • Centro  •  CEP 13610-220  •  Leme  •  SP, das 08 Às 16 Horas, Depar-
tamento de Licitações e Compras: INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS; (10/09/2024 – 08:00) TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 
(19/09/2024 – 08:00) ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (19/09/2024 – 
08:01) INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (19/09/2024 – 09:00)  REFERÊNCIA DE 
TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO 
O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.novobbmnet.com.br   “ACESSO 
IDENTIFICADO” Deverão os licitantes ficarem cientes para acompanhamento de 
eventuais alterações até a data marcada para abertura

Publique-se.
Leme, 05 de setembro de 2.024

ALEX ROBERTO VOLPI
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA, TRÂNSITO, 

CIDADANIA E DEFESA CIVIL
ÓRGÃO GERENCIADOR

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
 CONTRATANTE: Município de Leme – Secretaria de Saúde; CONTRATA-

DA: Quatro Clínica Sociedade Médica S/S; OBJETO: 5° Aditamento -  prestação de 
serviços de exames de polissonografia e mapeamento cerebral; VALOR GLOBAL: 
R$ 53.200,00; DATA DA ASSINATURA: 05.09.2024. LICITAÇÃO: Pregão Pre-
sencial n° 035/2020. SUPORTE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.

 Leme, 05 de setembro de 2.024

Lisete Cristina Ganeo Kinock
Secretaria de Saúde

SAECIL 
SUPERINTENDêNCIA DE ÁgUA E 
ESgOTOS DA CIDADE DE LEME

RESUMO DE EDITAL 

A SAECIL comunica que se encontra instaurado e disponível o processo 
abaixo:

Pregão Eletrônico nº. 21/2024. Objeto: Aquisição de 02 veículos tipo VUC 
(Veículo Urbano de Carga), porte médio, ano de fabricação ou modelo a partir de 
2018, preferencialmente na cor branca, conforme Anexo I do Edital. Edital na Ínte-
gra: www.saecil.com.br - no Link: Licitações; www.novobbmnet.com.br; www.gov.
br/pncp/pt-br (PNCP); ou à Rua Padre Julião, nº. 971 - Centro - Leme/SP, das 08h00 
às 16h00, na Divisão Técnica Administrativa. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
a partir das 08h00 do dia 09/09/2024 até às 18h00 do dia 18/09/2024. ABERTURA E 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h00 às 13h15 do dia 19/09/2024. INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 13h16 do dia 19/09/2024. RE-
FERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ 
OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. LOCAL: www.novobbmnet.com.
br - “ACESSO IDENTIFICADO”.

Leme, 04 de setembro de 2024. 

MAURÍCIO RODRIGUES RAMOS
DIRETOR-PRESIDENTE

RESUMO DE EDITAL
A SAECIL comunica que se encontra instaurado e disponível o processo 

abaixo:
Pregão Eletrônico nº. 22/2024 Objeto: Registro de preços para a contratação 

de empresa, por hora/máquina, para prestação de serviço de desassoreamento em 
trechos específicos de cursos hídricos, no município de Leme, mediante a locação 
de escavadeira hidráulica e de caminhões basculantes tipo trucado, conforme o Ane-
xo I – Termo de Referência do Edital. Edital na Íntegra: www.saecil.com.br - no 
Link: Licitações; www.novobbmnet.com.br; www.gov.br/pncp/pt-br (PNCP); ou 
à Rua Padre Julião, nº. 971 - Centro - Leme/SP, das 08h00 às 16h00, na Divisão 
Técnica Administrativa. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h00 
do dia 09/09/2024 até às 18h00 do dia 23/09/2024. ABERTURA E ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS: das 08h00 às 10h00 do dia 24/09/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 10h01 do dia 24/09/2024. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO 
O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. LOCAL: www.novobbmnet.com.br - “ACESSO 
IDENTIFICADO”.

Leme, 4 de setembro de 2024.

MAURÍCIO RODRIGUES RAMOS
Diretor-Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 39/2024

CONTRATANTE: SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da Ci-
dade de Leme

CONTRATADA: SONDEQ Indústria de Sondas e Equipamentos Ltda.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 19/2024.
OBJETO: Aquisição de equipamento denominado câmera de vídeo inspeção 

para tubulações com diâmetro nominal de 50mm a 300mm, com carretel de no mí-
nimo 95m de extensão, módulo de controle e gravação com monitor e localizador 
portátil da câmera com display, para ser utilizado no monitoramento das redes de 
esgotos e de galerias de águas pluviais no município de Leme/SP, conforme o Termo 
de Referência (Anexo I) do Edital.

VALOR: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias 
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2024   
Leme, 05 de setembro de 2024. 

Maurício Rodrigues Ramos 
Diretor–Presidente 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 19/2024
OBJETO: Aquisição de equipamento denominado câmera de vídeo inspeção 

para tubulações com diâmetro nominal de 50mm a 300mm, com carretel de no mí-
nimo 95m de extensão, módulo de controle e gravação com monitor e localizador 
portátil da câmera com display, para ser utilizado no monitoramento das redes de 
esgotos e de galerias de águas pluviais no município de Leme (SP), conforme o 
Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

Acolho a decisão da Pregoeira em relação ao certame supra e, nos termos 
da legislação vigente, adjudico o objeto à empresa SONDEQ Indústria de Sondas 
e Equipamentos Ltda. (CNPJ nº.: 61.360.483/0001-20) e homologo o resultado do 
processo.

Valor Global: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).
Formalize-se o Contrato nos termos do Edital.
Leme, 04 de setembro de 2024. 

Maurício Rodrigues Ramos
Diretor–Presidente
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 38/2024
CONTRATANTE: SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da Cida-

de de Leme.
CONTRATADA: WISS TELECOM LTDA-ME.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº. 184/2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de distribuição, 

manutenção e fornecimento de links de internet com fornecimento de equipamentos, 
materiais e serviços para suprir as necessidades de conectividade e comunicação de 
dados desta Autarquia e suas Divisões e Departamentos, de acordo com as quanti-
dades, periodicidades, especificações, obrigações e demais condições deste Termo 
de Referência.

VALOR: R$ 52.842,24 (Cinquenta e dois Mil, oitocentos e quarenta e dois 
Reais e vinte e quatro centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 02/09/2024.
Leme, 02 de Setembro de 2024.

MAURÍCIO RODRIGUES RAMOS
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme
A Direção da E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”, com ful-

cro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, expede o 
seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 174 /2024
Marcos Luis Aparecido dos Santos, RG nº 40.086.470-8, exerce o cargo de 

PEB I – Efetivo na Rede Municipal de Pirassunuga e ACUMULA com o cargo de 
PEB I - Efetiva, nesta Unidade Escolar, na cidade de Leme. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 1º de fevereiro de 2024.

Sabrina Justino Pires da Silva
Diretora de Escola

E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme
A Direção da E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”, com ful-

cro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, expede o 
seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 175 /2024
Marília Valerino da Cunha, RG nº 40.950.527-4, exerce o cargo de PEB I – 

Efetiva, na Rede Municipal de Leme e ACUMULA com o cargo de PEB I – Efetiva, 
nesta Unidade Escolar, na cidade de Leme. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 1º de fevereiro de 2024.

Sabrina Justino Pires da Silva
Diretora de Escola

E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme
A Direção da E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”, com ful-

cro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, expede o 
seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 176 /2024
Thais Bueno de Souza Cipriano, RG nº 41.477.235-0, exerce o cargo de PEB 

I – Efetiva, na Rede Municipal de Leme e ACUMULA com o cargo de PEB I – Efe-
tiva, nesta Unidade Escolar, na cidade de Leme. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 1º de fevereiro de 2024.

Sabrina Justino Pires da Silva
Diretora de Escola

E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme
A Direção da E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”, com ful-

cro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, expede o 
seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 177 /2024
Velza Cristina Antunes de Moraes, RG nº 14.943.332, exerce o cargo de PEB 

I – Efetiva, na Rede Municipal de Leme e ACUMULA com o cargo de PEB I – Subs-
tituta, nesta Unidade Escolar, na cidade de Leme. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 1º de fevereiro de 2024.

Sabrina Justino Pires da Silva
Diretora de Escola

E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme
A Direção da E.M.E.B. “Profª. Zulmira Pedro Sawaya Donadelli”, com ful-

cro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, expede o 
seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 178 /2024
Vilmar Parize de Souza, RG nº 24.982.791-8, exerce o cargo de PEB I – 

Efetiva, na Rede Municipal de Pirassununga e ACUMULA com o cargo de PEB 
I – Efetiva, nesta Unidade Escolar, na cidade de Leme. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 1º de fevereiro de 2024.

Sabrina Justino Pires da Silva
Diretora de Escola

EMEB BERNARDO GARCIA
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme
A Direção da EMEB Bernardo Garcia, com fulcro artigo 4° e incisos do 

Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, expede o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 179 /2024
Géssica Camila Bueno do Prado, RG nº 42.060.124-7, exerce o cargo (ou 

função) de PEB I na Rede Municipal  e ACUMULA com o cargo (ou função) de 
PEB I Substituto nesta Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL .
Leme, 01 de Fevereiro  de 2024

SOLANGE APARECIDA DE MORAIS
DIRETOR DA EMEB BERNARDO GARCIA

EMEB BERNARDO GARCIA
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme
A Direção da EMEB Bernardo Garcia, com fulcro artigo 4° e incisos do 

Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, expede o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 180 /2024
Joseane Garcia Casanova , RG nº 27.581.890-1, exerce o cargo (ou função) 

de PEB II na Rede Estadual  e ACUMULA com o cargo (ou função) de PEB I , 
professora Efetiva nesta Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL .
Leme, 01 de Fevereiro  de 2024

SOLANGE APARECIDA DE MORAIS
DIRETOR DA EMEB BERNARDO GARCIA

 
EMEB CORONEL AUGUSTO CÉSAR
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme
A Direção da EMEB CORONEL AUGUSTO CÉSAR, com fulcro artigo 4° 

e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, expede o seguinte Ato 
Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 181 /2024
ANA LUIZA CORTE MORAES CASTANHEIRA RAMOS, RG 

nº26.352.539-9, exerce o cargo (ou função) de PEB II na EE Prof. Waldemar Ferrei-
ra - Secretaria Estadual de Educação e ACUMULA com o cargo (ou função) de PEB 
I Efetivo, nesta Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 01 de Fevereiro de 2024.

RAQUEL FORNAZIN LOURENÇO
Diretora da EMEB CORONEL AUGUSTO CÉSAR


